
.,;PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇ-A DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEX 

LEVANTAMENTO DE GUIA 

O Certif'co que nesta data o(a) advogado(a)/perito(a) Dr.(a) 
k,"Cht, •-c•--• F-Azo.t."0  , compareceu nesta Secretaria e 

levantou , copforme ,despacho de fl. 363 , do qual ficou inteiramente ciente, a seguinte guia de 
levantanlento:` 

1) Guia n.° , no valor de R$  3 J ferente ao(d) 41v.- facw) 

Cuiabá,  bfl 1 ,051 2003  ( Feira) 

I / 
Luis Ricard• • : oliveira Santos 

Técni • Ju, clad° 

RECIBO 

Recebi a guia acima mencionada. 
Cuiabá,  g / O .Si 2003  ( Feira) 

OAB: 



'PODER 4,Dp!DIARIO 
JUS1Í404 TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO,TRABAL.110 231 REGIÃO 

41 VARA DO TRASALH,0 DE CUIABÁ 

,NOT.N.: 02.270 '• (Perito) 

PROCESSO N.: 00945.1995.004.23.00-1 
RECPAMANTE 4j. MARIA AUXILIADORA FRANCA DE OLIVEIRA > ç
RECCMAADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

NOTIFICAÇÃO DE 'PERITO 

Fida Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) do teor do despacho abaixo: 

10/10/2003 

INTIME:SE A PERITA, SILVANA RAMOS FRANCO PARA MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, QUANTO 
AO EVENTUAL RECEBIMENTO DA DIFERENÇA pa '§gus HONORÁRIOS, "CONFORMES INFORMADO NA • 
PETIÇÃO DE;fFp'36Q OU REQUEIRA cYCIUE ENTENDER DE DIREITO, VISANDO 0 PROSSEGUIMENTO DA ExEcuVic»f 

SILVANA44L0 FRANCO • 
RUA (3 ,04:SETOR CENTRO NORTE FONE 644-
MORADA DO OURO 

4 

CUIABÁ- MT 

.ffLa rimr ,/_vla6 postal em 
 'feira. 

LUIS CARLOS DOS SANTOS 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEX 
Seção de Citação, Penhora, Solução de Incidentes • 

JUNT AD 
art. t2/ 94 

(Lai W2/54) 
ailifo 3 czt.f.) 

cv ski de Otiveita ionteito 
.31.1drklOp 

Processo SlEx N° 3378/1997 (00372.1996.004.23.00.7) 
Reclamanter Jaci do Espirito Santo 
Reclamaflo: METAMAT — CkL Matogrossense de Mineração 

SILVANA RAMOS FRANCO, perita credenciada ao processo 
em epígrafe, ora exeqüente, vem, mui respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência,. solicitar seja dado prosseguimento à execução nos termos da petição 
anterior de n° 025473.2003, tendo em vista o levantamento parcial dos honorários t
periciais em 28 de maio próximo passado, no importe de RS 1.010,21 otnaliwulos. 

t • Ent: 9,49:95:09sto; requer a V. Exa. que se digne determinar 
nova notificação por edital reclamadotara que este pague dentro do prazo legal, 
o valor remanescente dos honorários periciais para a extinção definitiva do feito, 
conforme demonstrativo abaixo: 

(4) Valor arbitrado em 09.12.1997 (fl. 257) R$ 1.200,00 
(x)Coeficiente atualização 1,24442096 

Subtotal R$ 1.493,31 
(x) TR-do dia 28.05.2003 (0,42062%) R$ 6,28 
(=) Total em 28.05,2003 R$ 1.499,59 
(;.) Valor levantado em 28.05.2003 R$ 1.010,21 
KDifereina a receber em 28.05.2003 R$ 489,38 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá/MT, 02 de junho de 2003. 

...s FRANCO 

d". 



• 

si 

It A 
V 

MEDIMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

c,60 ' 

Processo SIEX no: 1506/98 
Exequente: Maria Auxiliadora da Silva 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requdrer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos„ pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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PODER ..JIJ ARIO 

JUST1Q.41;6 T:RABALHO 

TRiBUN4..fiEGIONAL DO I-RABA-Lib 10.1 R 
• ,. 

• 
lit JUNTA DEf.4- CONCILIA0.0 E JULGAMEN 

ENDEReÇO:  AV. RUBTIM D IvITNTIONÇA 491 

NOT, 1NT, N9   93

.1.01,010600. 4.* 

EM ,11.1- 10. 

PROCESSO N9  

RECDO.:  C0WPA.1\11-TT DF. DFSENVOTI. DO  EST---D-E-Mr-CODEMAT-e 

Po prasenie, fico V. s9, 
NOTIFICAD 0 . pare o(S) firn(ns) 

viSto(s) no(s) ifint(nS) 012 021312, 1 3 irn////////////////////04  • _ onto; 

, ' 
01 - Comparecer b cucliSncio designoda paro o 13i0 27  de 

08  tiaras e  10  lis , -------

02  de  92  40.
  minutes. 

02 Prestar depoimento pessoal, no din e hare ccirria, sob peno de confiss . 

03 Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora ocimo. 
04- Tornar cifincia do data° constante do oSpia anexa. 

05- Tamar chlricia do despactio constante do cdpio cowl. 
06 Contra-arrazoor recuso do(a)  
07 ,  impugnar Embargose Execu0o. 
OS- Contestar as Embargo's de Terceiro autuados sob o N 9
09 Remitter as(as)   no valor de Cr$ 

. Prestar, corno Perito, o compromisso legal, em ) dies 
11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em 

. 
) dirks. 

10 C 

12 - Comparecer atiancia inaugural, no dia e hora acima, quando V. 59, poderci` aPresentar suo defesa 

tart, 846 da C.L.T. ), corn os provas que julgar necess6tios ( orts. 821 e a,* do C,L.T.), devendo 

Sq ester peesente, independentemente do comporecimento de seu representante, sencia-lhe faculig, 
do designar pre posto, no forma prevista no parcigrafa -19 do artip 8=13 - consolidado. O nSo Compcj 

recirnento de V. S . rikrkr no aplicaA da peno de revelia e corifisstio quanta a •matiria de fato. 

¡3 C6PIADA INICIAL ANEXA 

FAVOR TRAZER CONTESTAÇÃO POR ESCRITO. 
COMPARECER A AUDIENCIA, ACOMPANHADO 
DE ADVOGADO - ART. 133 OA C. F. 

6.924/91 

2.021/91 

COMPANHIA DE DESENVOLV. DO EST. DE MTa.CODRMAT. 

BLOCO do GPC Ccentro Politico Adminixt. 

CDIABX MT. 

• 

ON§ 

-rtrri. .391d. dia 27.02.92 10 0811Vhs 
5'rtk 

CERTIFICO que o presente ex 
pediente foi encarninhado a° 
destinotdrlo, vie pasta 

em /7 /../12, Ag( '9. feira 
Diretor de Secretaria 

=.-
a of *Mao Offige0.144 _ 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENrISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE 
CONCILIAM E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

Serviço de Diattibviglisie fie Feitos 

• rn- ` • _ g , ' g i l l g 

i 

1 ,_ 112 5 air 391 
I 

L 1, L5 Lni Li) L 
CUIABÁ- MT 

4.3 
MI Mfi 

MARIA AUXILIADORA da SILVA, brasileira, 
solteiro, maior, capaz,agente administrativo, domiciliado na 
cidade de Araputanga - MT -, onde reside na avenida 23 de Maio n. 
594, doravante denominada "RECLAMANTE", por seu advogado "in 
fine" assinado, com escrit6rio profissional nesta Capital, na rua 
Galdino Pimentel ng 14, 142 andar, Conj. 141/143 (Edifício 
Palicio do Comércio), onde recebe as intimag6es de estilo (art. 
39. do CPC), com fundamento nos artigos 837 a 842 do estatuto 
obreiro, arrimado ainda no art. 72, XXVI da Constituiço 'da 
República, respeitosamente, vem, a presença de Vossa Excelência 
apresentar a presente 

e 

RECLAMATORIA TRABALHISTA 

contra a COAPANNIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT -, sociedade de economia mista pertencente aos quadros 
da Administraqgo Indireta do Estado, doravante denominada 
RECLAMADA, que deverá ser notificada na pessoa de seu 
representante legal em sua sede social localizada no BLOCO 
B.P.C., Centro Politico e Administrativo -CPA-, Palácio Paiaguás, 
nesta Capital, pelas razbes de fato e de direito de ora avante 
articuladas : 

1 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

DOS FATOS : 

1.- A Reclamante era EMPREGADA celetista da 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT-, 
ora 'RECLAMADA, aonde foi admitida em 01/06/90, tendo sem justa 
causa demitido no dia 04/05/91. Percebeu como último salário que 
estava "congelado" desde DEZEMBRO/90, Cr.$ 160.305,54. Tinha 
estabelecida como data base para reajuste anual de sua 
remuneraao 141w. de MAIO, data essa de forma ampla inclusive 
disciplinada pela Lei Estadual n2. 5025, de 09 de junho de 1986, 
recepcionada pelo disposto no art. 147 da vigente Constituiao 
Estadual, ao determinar que a reviso geral da remuneraggo dos 
servidores "far-se-a sempre na mesma data". 

2.-' Obediente a essa sistemitica legal 
regbnte da política salarial que lhe ira aplicév61, no dia-2g -ije 
julbo de 1990, entre o SINDICATO representante de sua categoria 
profissional e a RECLAMADA, foi firmado um ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO para viger no período de 12. de MAIO de 1990 a 30 de 
ABRIL de 1991, segundo o qual, dentre outros ajustes, foi 
convencionado em sua "cláusula" I, versante sobre o "reajuste 
salarial", reajustamento salarial até o ms de AGOSTO/90, 
estabelecendo-se em sua cléusula 5.2 que 

"Fica aberta a negociaggo a qualquer 
tempo, em face da situaggo econômica do 
País". 

3.- Coerente com essa situaggo e com o 
objetivo de repor pelos indices oficiais do IPC as perdas 
salariais consequentes da inflaggo acumulada no period() de 
MAIO/90 a agosto/90, período no qual rio houve reajustes, 
devidamente autorizado pelo Governo do Estado de Mato Grosso 
entgo representado pelos senhores Secr.s.tarios de Administraggo 
Fazenda, entre a RECLAMADA (-CO6EMAT-), representada por sua DIRETORIA EM EXERCICIO e 0 SINDICATO representante da categoria 
profissional da Reclamante, cm 27 119 setembro de 1990 foi 
aditadio o jé mencionado ACORDO COLETIVO DE TRABALHO de 28/07/90, 
firmando-se um TERMO ADITIVO onde pactuado que, "verbis": 

"CODEMAT Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso. 

TERMO ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO, CELEBRADO EM 28 DE JULHO 
P. PASSADO E REGISTRADO NA D.R.T/MT 

G 2 
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advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

SOB 0 Ng 204/90, DUE ENTRE SI 
CELEBRARAM 0 SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO 
GROSSO - SINDPD/MT E A COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT. 

Em reunio realizada no dia 04 de setembro p. 
passado, o Governo do Estado, naquele ato 
representado pelos Exmos secretários de Estado 
da Administraggo e da Fazenda, e 
representantes dos servidores públicos 
estaduais, discutiram as perdas salariais da 
categoria e uma nova política salarial a ser 
aplicada aos vencimentos dos respectivos 
servidores. 

.t 

Por decisgo unânime dos participantes, ficou 
decidido e consequentemerfte oposto na 
competente "Ata de Reunigo", que os 
percentuais ali definidos seriam aplicados nos 
salários dos servidores da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-
CODEMAT nos items e condiares a seguir: 

1- Na próxima data-base da categoria, ou seja 
MAIO/91 a empresa reajustará o salário dos 
servidores no percentual de 44,80X (quarenta e 
quatro inteiros e oitenta décimos por cento) 
referente ao I.P.C. do ms de Abil/90. 

2- Nos meses de NOV/90 i ABRIL/91, a empresa 
concedera' um reajuste total de 49,497 
(quarenta e nove inteiros e quarenta e nove 
décimos por cento) referente a inflaqgo 
acumulada no período de maio a agosto de 1990, 
obedecendo ao parcelamento abaixo 

-especificado: 

NOV/90 03X, (três por cento) 
DEZ/90 037. (trgs por cento) 

- Jan/91 037 (trgs por cento) 
Fev/91 08X ( oito por cento) 

- Mar/91 12,557 (doze inteiros e 
cinquenta e cinco por 
cento) 

- Abr/91 : 12,55X (doze inteiros e 
cinquenta e cinco por 
cento) 

• 
8 



11111.' advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

• 

4 
o 

3- A empresa pagará, ainda nos meses de 
outubro/90, Dezembro/90. Fevereiro/91 e 
Abril/91, o percentual de 6,09% (sei inteiro e 
nove décimos por cento), assegurando um 
crescimento real no salário da categoria. 

4- Finalmente, a empresa adotará uma política 
salarial trimestral, a iniciar-se o primeiro 
trimestre em setembro/90 e findar-se em 
novembro/90, onde o r.P.c. acumulado do 
período, ou qualquer outro índice oficial que 
venha a substitui-lo, será creditado na folha 
de pagamento dõ ms de dezembro do ano em 
curso. 

0 I.P.C. acumulado do s9gunOp trimestre, ou 
seja Dezembro/90 A Fevereiro/91, será 
'creditado na folha de pagambnto do ms de 
Margo/91 e assim sucessivamente. 

5- Em atendimento reividicagYto do SINDPD/MT 
e para evitar quaisquer dúvidas na aplicaOio 
dos percentuais dispostos nos itens acima, foi 
inserido no presente instrumento o quadro 
demonstrativo abaixo: 

I mes I Repos.Salariall Ganho Reais 1 Política Salarial 
1 + +  + I 
t Outubro 1   t 6.09X 1   1 
1 + + +  1 
I Novembro 1 3X 1 , 1 1 
:  +  +  +  1 
1 Dezembro I 3X I 6.09% I IPC Set/Out/Nov I 
I   +  + + I 
I Janeiro t 3X ', I   I 
I + + +  t 
1 Ffivereirot 3% 6.09% I   : 
1 + + .  

+ '*1 I -Marco 1 12,55% : 1 IPC Dez/Jan/Fey 1 
i + 4- 4- .1 t Abril I I2,55X I 6.09X 1   I 
1   -+ 1 
1 Maio 44,80% I   1 
\ 

/ 

E por estarem as 
acordadas, assinam 
(três) vias e ma 

partes certas, justas e 
o presente termo em 03 
presença de 02 (duas) 

4 
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advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

testemunhas, que se obrigam a cumprir e a 
fazer por si e/ou seus sucessores, ratificando 
os demais ftens do Acordo Coletivo de Trabalho 
ora aditado. 

Cuiabá, 27 de setembro de 1990 

DEJAIR DE SOUZA SOARES 
Pres. do SINDPD 

NILZA DA S. TAQUES VIEIRA 
Delegada 

WALDOMIRO DO ALEM RIZK 
Delegado 

JOS5 MOACIR WITCAZAK 
Pres. da Codemat 

LUIZ ANTONIO POSSAS CARVALHO 
Dir. Adm.Financeiro 

JOSE OTTO COSTA SAMPAIO 
Dir. Superintendente 

BENEDITO RUFINO DA SILVA 
Dir. de OReraq5es " 

4.- 0 RECLAMADO cumpriu parte do .pactuado 
no TERMO ADITIVO, pagando corretamente os reajustes salariais de: 

a) até o mgs de DEZEMBRO/91 
previsto na sua cláusula 2, de 37 
correspondente ao ms de 
novembro/90; 3X de dezembro/90; 

b) parte do crescimento real do 
salário minim() previsto em sua 
cláusula 3, correspodente a 6,09X 
de outubro/90 e 6,09X de 
dezembro/90 

c) Pela mesma forma, pagou no ins 
de dezembro/90 o porcentual do 
IPC acumulado nos meses de 
SET/OUT/NOV/90 (conforme cláusula 
5). 

• 

Nessa sorte, as reposiOes salariais de 
3X de janeira/91; 3X de fevereiro/91; 12,55X do ms de março/91; 
12,55X de abril/91; 6,09X de ganhos reais de fevereiro/ 91 e 
6,09X de abril/91; 44,80X de perdas salariais de maio/91, 
acrescidos ainda do percentual acumulado do !PC de dez/90, 
jan/fev/91, de 72,87%, no foram pagos pela RECLAMADA, sob a 
escusa de haver sido expedida pelo Governo do Estado de Mato 
Grosso, através de sua "Secretaria de Administra0-to", 
"DETERMINA00 EXPRESSA" no sentido de n1'to mais cumprir o TERMO 
ADITIVO objeto desta aço. 

G 5 
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advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

DO DIREITO 

6.- Do exposto, porém, constata-se que em 
maio de 1991 a Reclamante ji tinham a receber consoante o TERMO 
ADITIVO , de conformidade com a pactuado, os vencimentos dos 

. meses de JANEIRO, FEVEREIRO, MARCO, ABRIL E MAIO de 1991, que ja 
no podiam em razgo do implemento do termo a que se referiam e a 
anterioridade das normas em que fixados, estar sujeitos a 

é qualquer reduG'io. 

e 

7.- 0 ACORDO COLETIVO em referência e o 
TERMO ADITIVO posteriormente acertado entre a RECLAMADA sob o 
referendum do próprio 0overn9 do ,Estado, e .o orggo sindical 
representativo de classe da Reclamante, como negócio jurídico, 
-afirfadó legislaggo entgo vigente, configurou autêntico— ato 
jun4dico perfeito que, na liG.go de JOSE AFONSO DA SILVA, nbs 
termos do art. 52, inciso XXXVI, da ConstituiGgo da República, 
"aquele que sob o regime da lei antiga se tornou apto a produzir 
os seus efeitos pela verificaGgo de todos os requisitos a isso 
Indispensável. E Perfeito ainda que possa estar sujeito a termo 
ou condigo" (Curso de Direito Constitucional Positivo, 136:9. 376, 
5k edicgo revista e atualizada). 

8.- A recusa da RECLAMADA em dar integral 
cumprimento ao TERMO ADITIVO caracteriza inescondivel e manifesta 
violaqgo aos princípios constitucionais da irredutibilidade dos 
vencimentos e da intangibilidade dos atos jurídicos perfeitos e 
dos direitos adquiridos. 

A se admitir tal precedente, estar-se-á 
viabilizando que referido ato administrativo da RECLAMADA 
invada o passado, desconheça o ato jurídico perfeito e casse 
direitos que já se haviam incorporado ao patrimanio individual 
dá Reclamante, efeitos que a Constitui go da República expre.ssa'e 
peremptoriamente recusou' at a lei. 

9.- No é demais repetir que a negativa de 
cumprimento integral do TERMO ADITIVO atinge frontalmente o ato 
jurídico perfeito e as direitos subjetivos, líquidos, certos e 
adquiridos da Reclamante , como se fosse possível a RECLAMADA 
ignorar e afrontar as situaq6es jurídicas de vantagem 
consolidadas, relativas ás remuneraG6es já vencidas, através de 
um ato viciado, arbitrário, eivado de violência e de manifesta 
inconstitucional idade. 

• 

r3 6 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

Tanto é verdade, que em rescis6es de 
contrato de trabalho de EMPREGADOS por ela recentemente 
demitidos, conforme ressalta da inclusa documentaçgo, foi dado 
integral cumprimento á todas as vantagens pactuadas no Termo 
Aditivo, configurando a recusa da RECLAMADA em cumpri-lo em 
rela;go a Reclamante verdadeiro ato de odiosa discriminaqgo, 
ferindo mesmo os principias constituciaanais de que "todas so 

• iguais perante a lei". Tal conduta acarreta manifesta leso aos 
seus direitos adquiridos, líquidos e certos, e torna necessária a 
intervenggo corretiva do Poder Judiciário para repará-la, 
restaurando o Império do Direito. 

it• 

10.- Finalmente, disciplina a letra "a" do 8 
62 do art. 477da CLT, que o pagamento das parcelas constantes do 
instrumento de rescisgo deverá er.efetuado 

até o primeiro dia Citil 
termino do 'contrato." , 

i me-di at-Er- ao 

cominando a 8 82 do mesmo artigo que a inobserv'incia do ai 
disposto sujeitará o infrator á multa em favor do empregado, em 
valor equivalente ao seu salário, que deverá ser paga de forma 
corrigida desde a data do inadimplemento da obrigaqgo até o dia 
do efetivo pagamento. 

Por assim, trabalhando no curso do prazo 
do aviso prévio que vigeu no interregna de 04/04/91 a 04/05/91 
induvidoso que o pagamento das verbas rescisórias deveria ter 
ocorrido no dia 05/05/91, primeiro dia tail imediato ao termino 
do contrato. Como a RECLAMADA foi guitar a rescisgo to'-somente 
no dia 23/05/91, a Reclamante assiste o direito de receber a 
multa prevista no já mencionado B 82, do art. 477 da CLT. 

DO PEDIDO 

11.- Diante dot fitos apontados, a Reclamante 
pleiteia o pagamento com juros é cort go monetária das verbas 
salariais abaixo discriminadas, c& apliçaq'go do art. 467 da CET 
se no satisfeitas na audiência inaugural: 

a) NOS TERMOS DA CLAUSULA 2, do Termo Aditivo; 

I-) reposiçgo salarial de 3X. a incidir sobre os 
salários de dezembro/90, a ser pago no mês de 
janeiro/91. 

II-) Idem, de 8% a incidir sobre os salários de 
janeiro/91, a ser pago no mês de fevereiro/91. 

0 
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advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

III-) reposWáo salarial de 12,55X a incidir sobre os 
salários de FEVEREIRO/91, a ser pago no ms de 
MARÇO/91; 

IV-) reposWgo salarial de 12,557k a incidir sobre os 
salários de MARCO/91, a ser pago no ms de 
ABRIL/91; 

b) NOS TERMOS DA CLAUSULA 3 do Termo Aditivo: 

I-) reposiqgo salarial de 6,09X a incidir sobre o 
salário de janeiro/91, a ser pago no mes de 
fevereiro/91; 

II-) reposiç'io salarial de 6,09X a incidir sobre o 
salário de MARÇO/91, a ser pago no ms de 
ABRIL/91; 

c). MOS TERMOS DA CLAUSULA 5, da Termo Aditivo: 

I-) reposiOio salarial de 44,80X sobre os salários 
de ABRIL/91, a ser pago no ms de MAID/91. 

d) NOS TERMOS DA CLASULA 4, do Termos Aditivo: 

I-) IPC a ser pago no rags de MARÇO/91, acumulado nos 
meses de DEZEMBRO/90 de 18,307; JANEIRO/91 de 
19,91X e FEVEREIRO/91 de 21,877k, totalizando 
72,87X. 

e) MULTA pgr infraq.io dos 6 6 62 e 82 do art. 477 da CLT, 
equivalente ao seu itimo salário, que deverá ser paga de forma 
corrigida, desde a data do inadimplemento da obrigaggo até o dia 
do efetivo pagamento. 

f) VERBA FUNDIRIA sobre letras "a" usque "e", com acrescimo de 
40X, coma se apurar em regular execuqgo de sentença. 

HONORARIOS ADVOCATICIDS. 

12.- Face ao exposto, requer a Vossa 
Excelência se digne determinar a notificaçgo do RECLAMADO na 
pessoa de seu representante legal para comparecer á audigncia que 
for designada, sob pena de revelia e confissigo quanto a matéria 
de fato, devendo, a final, ser a reclamaq'áo julgada procedente e 
condenada a RECLAMADA no pedido e demais cominagEles legais. 



• 

0 

o 

# 

advocacia WALTER ROSEIk0 COUTINHO 

Protestando pela produggo de todas as 
provas em direito admitidas, sem exclusgo de uma s6, em especial 
pelo depoimento pessoal do representante legal da RECLAMADA, 
oitiva de testemunhas que sergo arroladas oportunamente e dando-' 
se -a causa para fixar alçada o valor de Cr$ 1.500.000,00. 

-4:126 

P. Deferim 

Cu 991. 

AuER,Ros IR COUTINHO 
OAB/MT ng 3064/A 

• 

...SY. 36 

".• 
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BM LIQUIDAÇÃO 

• 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 16

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

2.021/91 
PROCESSO NO 

MARIA, AUNIL/ADORA DA SILVA 
RECLAMANTE: 

JUNTA DE 

RECLAMADA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS-

SO - CODEMAT, EM LIQUIDAÇÃO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, EM LIQUIDAÇÃO, já qualificada 

nos autos do processo, vem através de seu procurador e advoga-

do infra-firmado, procuragio em anexo (doc.01), CONTESTAR A 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que lhe move 

SILVA 

MARIA AUXILIADORA DA 

pelo que expõe e requer a V.Excl o seguinte: 

I. DAS ALEGAgOES E PRETENSOES DO RECLAMANTE: 

01. 0 Reclamante alega ter sido ad-

mitido no Quadro Funcional da Reclamada em01.06.90 e dispen 

04.05.91. 
sado, sem justa causa, em 

02. Afirma ainda, que a Reclamada 

descumpriu o Termo Aditivo de Trabalho, deixando de pagar os 



reajustes salariais acordados, a partir de Janeiro de 1.991. 

03. Alega tambim, serem-lhe devi-

dos, com base nos; Tersito Aditivo, na Consolidagio das Leis 

do trabalho artigos 467 e 477, pArigrafos 69 e 89 • Lei 

6.708/79, artigo 99, juros, corregio_monetiria indepizagio 

adicional, safirios em dobro e verba fundiria sobre as letra 

"a" usque "f* na base de 40%, a serem pagos da seguinte forma 

e proporgiou 

a) NOS TERMOS DA CLAUSULk 2, do Termo Aditivo; 

I-)reposigio salarial de 1% a incidir so 

bre os salirios de dezembro/90, a ser pago no mis de Janeiro/ 

91. 

II-) Idem, de 8% a incidir sobre os sali-

rios de janeiro/91, a ser pago no mis de fevereiro/91. 

hz-i reposigio salarial de 12,55% a inci 

dir sobre os salirios de FEVEREIRO/91, a ser pago nó mis de 

MARÇO! 91. 

IV-) repoisigio salarial de 12,55% aineidir 

isobre os galirios de MARÇO/91, a ser pago no min de ABAII4191: 

b-) NOS TEgMOS DA CLAtSULA 3 do Termo Aditivos 

I-) reposigio malarial de 6,09% a incidir 

sobre o salirio de Janeiro/91, a ser pago no min de fevereiro/ 

91. 

II-) repósigio salarial de 6,09%a incidir, 

sobre o salino de MARCO/91, a ser pago no mis de abril/91; 

c-) NOS TERMOS DA CLAUSULA 5, do Termo Aditivo: 

I-) reposigio malarial de 44 80%sobre os 

-02-

_ 



web 

salários de ABRIL/91 a ser pago no mês de MAIO/91. 

d) NOS TERMOS DA CLAUSULA 4, do Termo Aditivo: 

I-)IPC a ser pago rib mês de MARÇO/91, a 

cumulado nos Meses de 1iEZEMBRO/90 de 18,30%, JANEIRO/91 de 

19,91% e FEVEREIRO/91 de 21,87%, totalizando 72,,87%. 

e) MULTA por infração dos garigrafos 6Q e 89 do artiga477' da 

CLT., equivalente ao seu Ultimo salário, que deverá ser paga 

de forma corrigida, desde a data do, inadimplemento da obriga 

c.d.() ate o dia do efetivo pagamento. 

f) INDENIZAÇÃO ADICIONAL - art. 9g - Lei ng 6.708/79 - na 

equivalência de um mês de salário. 

g) VERBA FUNDIARIA sobre letras "a" usque "f", com a'prescimo 

de 46%, tomo se apurar em regular execução de ,sentença. 

II - DA RESCISÃO CONTRATUAL DO RECLAMANTE: 
• 

01, Indevida é a =its. prevista' 

,no parágrafo 6.Q e 8g do artigo 477 da CLT, ou seja por atraso 

na homoiogação da rescisão contratual, já que este se deu por 
culpa do próprio empregado, que se negou, sem nenhuma justi - 

ficativa, a comparecer ao Sindicato da Categoria para 

-la. 

eketivé 

02.'Improde6e, também, a multa 

requerida na Initial; de mais um salário do Reclamante, -por 

ter sido demitido "nos 30 (trinta) dias." que antecede a data 

de sua correção salarial, com fulcro no artigo 9Q da Lei 

6.708/79, porque a data base da categoria foi modificada, no 

corrente ano, passando a ser 01 de setembro, por um acordo 

-03-
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dig _ 

feito entre a Diretoria da COMSAT e o 11111DICATOpil SIMS 

PREGADOS (doc. 02). 

E em ata de mesa redonda, ficou assim pro 

posto: 

• 

*Ws virias discussiies o Represen-

tante da Companhia tez a seguinte pro 

posta050% a partir do ais de abril / 

91, para enquadramento na Lei 8.178 / 

91'e no Acordo Coletivo. Incorpora 

gio no salirio de setembrO e mudánca 

da data-base pata elite mis, onde se 

discutiri b Termo Aativo/90 registra 

do na DRT/MT Sob ont7 204/90 e o fu-

turo Acordó". 

III - DO ACORDO COLETIVO t TERMO ADITIVO: 

01. Atravis, de um amplo estudo da PROCO 

'RADORIA GERAL DO rsTapp, e Parecer da Secretaria de Administra 

chégou-se a concluso de que toe era impossavel cumpiir o 

Acordo Coletivo e o Tnrmo Aditivo, ji,que estes nio haviam si-

do homologados pal° POder 3udçiãrio, coo ê de entendimento 

dos Tribunais; e aindal -a CODEMAT por set uma Sociedade- de 

Economia Mista, estar obrigada i seguir'expréssamente 0 que 

deter-mina a Lei 8.178/91 (doc. 03 e 04). 

02. Aplica-se aos empregados da CODEMAT 

(Sociedade de Economia Mista), em relaato a PoUtica Salarial, 

o disposto na Lei 8.178, de 10 de marco de 1.991, que disp8e 

que os salirio&domenter serio acrescidos de abonos. Outros 

preceito% legais instituidores de poltticas salariais,como me 

didas de contencio de inflacio, obtiveram igual chancela 

Poder audiciirio Trabalhista. 

-04-



03. Transcrevemos a seguir, Ementa da 24 Re 

gião, anexada ao presente processo (doc. em apenso)., 'in ver 

bis": 

"RR - 7410/89-5 - (AC.ia. T 2521/91) - 

2s R. - Relator: Min. Ursulino Santos. 

Recorrente: Antonio B. de Oliveira e ou 

troe. Recorrida: Empresa Brasileira de 

Telecomunicações S/A - EMBRATEL Deci 

sio: 'Unanimemente, conhecer da revista, 

por divergência, a do mérito, negar-lhe 

provimento. EMENTA: Decreto-Lei 2.284/ 

86. 

Acordo Coletivo: Reajuste Salarial - So 

mente não poderia alterar o que tivesse 

sido pactuado em acordo firmado em Dia 

sidio Coletivo devidamente homologado no 

processo pela Justiça do Trabalho, em 

respeito a coisa julgada, o que não 

ocorre com os acordós coletivos celebra 

dos pelas partes não homologadas pelo 

Poder JUdiciirio. Revista não provida". 

• • • 

"0 advento do Decreto-Lei 2162 2.284/84 

modificando a política salarial em de 

corrência natural, não tem o condão de 

atingir situação constituída, consagra 

da das partes e reconhecida judicialmen 

te". 

• • • 

0. • • 

"Correção Salarial - Decs.-Leis 2.283 

e 2.284/86. A edição não derrogou os 

acordos celebrados... uma vez que 

acordo em Dissídio Coletivo homolo 

gado pelo Judicifirio assume contorno 

-05-
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de setencalrrecorrivel. Embargos 

acolhidos" (TST. E - RR 1.753/88 - Car 

los da Fonseca, AC/SDI 1.050/90). 

04. Além do mais, o Termo Aditivo não pode 

ria ter sido firmado em julho de 1.990, porque as Medidas Pro 

visórias 193, 199, 256, 273 e 292, dispunham que seria assegura 

da, a garantia do salário efetivo a todo trabalhador na primei 

ra data-base respectiva, após o término de vigência estabeleci 

do no Ultimo acordo. 

As Medidas Provisórias determinavam, ainda, 

que seriam nulas de pleno direito as cláusulas de acordo ou con 

venção entre empregados e empregadores, que estabelecessem repo 

sicOes de perdas salariais em desacordo com o disposto nas MOB 

mas. A data-base originária, da categoria dos empregados da Re 

clamada, era 10 de marco de cada ano, e não em 10 de julho, ipo 

ca em we foi firmado o Termo Aditivo. 

Com a modificação da data-base para setem 

bro de cada ano, deixa o Reclamante de fazer jus a Indenização 

Adicional de mais um salário mensal (Lei 6.708/79, artigo 9Q), 

pois esse já não mais faz parte do Quadro Funcional da Empresa. 

05. Por fim, isso nos leva a dizer, que 

qualquer disposição contida em instrumento normativo elabora 

do posterior a vigincia da nova política salarial e com ela in 

compatível não pode prevalecer, pois, sem dúvida, o texto da 

CLT em seu artigo 623, é expresso: 

"Seri nula de pleno direito disposição 
de Convenção, ou Acordo que, dire 

ta ou indiretamente, contrarie proi 

-06-



bição ou norma disciplinadora da poli 

tica económica-financeira do Governo 

ou concernente a política salarial vi 

gente, não produzindo qualquer efeito 

perante autoridade e repartições pú 

blicas, inclusive para fins de re 

visão de pregos e tarifas de Mer 

cadorias e Serviços". 

06. Assim, indevidas quaisquer diferenças 

pleiteadas com base em reajustes salariais previstas no Termo 

Aditivo referido, tais como: multa por rescisão fora do prazo, 

indenização adicional de um salário mensal, saldos de salários 

dos meses de Janeiro a abril de 1.991, e multa de 40% sobre o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

IV - DO SALÁRIO "INCONTROVERSO": 

2 absurdo o Reclamante pleitear o pagamento 

do artigo 467 da CLT, se "não satisfeitas em audiencia inaugu 

ral", pois, 6 notória a solicitação pela Diretoria da Empresa 

a respeito da aplicabilidade da Lei 8.178/91 sobre o Acordo 

Coletivo e Termo Aditivo (docs. 03 e 04). Sabe-se ainda, que 

estes estão sendo questionados na Justiça Trabalhista, atra 

yes dos processos 1.607/91 e 1.920/91, distribuídos na 

14 Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital. 

Transcrevemos a seguir decisões do TRT, "in 

verbis': 

"Se a Empresa, na contestação, afirma 
\ 

que os salários foram pagos Oorreta 

mente, ainda pie a sentença reponhe 

ça o dãbito, não cabe a dobra, a me 

nos que a controvérsia não fosse fun 

dada" (TRT-PR, RO 288/87, Indalécio 

/-

Gomes, ac. 14 T., 1.968/87) (grifos 

nossos). 
-07-



"ImpOe-se a dobra salarial quandoxom 

pido o Contrato de Trabalho e a Emr-

presa confessa a divida en audiência. 

Mesmo que não saiba ela o exato valor 

devido, tal ausência de pagamento me 

diato e em audiência provoca a pena 

indicada no art. 467 consolidado (TRT 

-RS, RO 9.416/86, José Prunes, ac. 2* 

T). (grifos nossos). 

E segundo o renomado MOZART VICTOR RUSSO-

MANO, em "Comentários a CLT" - 13a edição - Editora Forense, 

fls. 481, que também assim se manifesta: 

"I -  

II- SALÁRIO INCONTROVERSO - A porção 

salarial que deve ser paga de imedia-

to, em juizo, é aquela sobre a qual 

não hi menor dúvida, sendo reconhe-

cida pelo devedor. Mesmo que a parte 

sobre a qual hi controvérsia seja 

favorável ao empregado - por ter ha-

vido controvérsia - nunca será paga 

em dobro" (grifos nossos). 

Assim, não hi porque se falar no pagamen-

to de verbas salariais com juros, correção monetária, em do-

bro (467 - CLT), pleiteadas com base no Termo Aditivo. 

V - DOS HONORÁRIOS ADVOCATfCIOS: 

Improcede, o pedido de honorários advoca-

ticios, pois, estes somente são devidos aos Reclamantes que 

se encontram assistidos pelo Sindicato de sua Categoria ( Lei 

5.584/70), o clue, com certeza não é o caso do SR. MARIA AUXILIA-

DORA DA SILVA , na Reclamação Trabalhista ora contesta-

da. 
a 

-08-
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VI - DOS TERMOS FINAIS: 

Face ao exposto, e do mais que certamente 

será suprido por Vossa Excelência, requer-se a total 
1MPROCE-

DINCIA da reclamácio intentada, para que seja abonada de 
todos 

os pedidos da condenacão, incumbindo-se o 
Reclamante o pagamento 

das cuitas processuais. 

Protestando provar o alegado por todos os 

meios de provas em direito admitidos, inclusive pela 
juntada 

dos documentos em apenso. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Cuiabê, 24 de fevereiro de 1.992. 

Ito 

• 

Ologo _Doti glob 
Cormona 

&ay*. 0AtiVivIT N. 761 

CODEMAT — 

.eeee 
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Noo tkai 

INTERESSADO 

C 0 D ArWrz
Protocols le 

Processo W 

Satvloo de Protocolo 

N° PROTOCOLO:  775/92

N° PROCESSO: 73Q/92 

DATA,  25 /  02 /  92

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGIXO 

ASSUNTO 

ENCAMINHA NOTIFICAgX0 N. 1.017/92 DA SENHORA MARIA AUXILIADORA DA 
SILVAI REF.RECLAMAgIO TRABALHISTA. 

o CODEMAT 
EM LIQUIDAgX0 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



PODER JUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO i09- REGIAO 

14  JUNTA DE CONCILIA940 E JULGAMENTO DE CUIAB 

ENDERe ço : 

NOT. INT. N2  1.017 / 92
  EM  2Q  / fevereiro

PROCESSO N2-  2_021/4-1 —  - 

RECTE.: MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

REcDo.:CONIPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

.4 1.99 

GROSSO 

Peta presente, fica V. S . 

visto(s) no(s) item(rls) 

En'attagttX11 

)7E3. El° 

NOTIFICADA 
  para a(s) firn(ns) pr! 

013 abaixo; 

01 Comparecer b audigncia designada poro o die de de  
  horas e  minutos. 

02 Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pew, de confissao. 
03 Prestar depoimento, corno testemunha, no dia e hora acima. 
04 - Tomar ciência do decao constante de cópia anexa. 
95 _Tomar ciêncio do despacho constante da ccfplo anexa. 
06 - Contna-airazoar recurso-dolii)  
07 - Impugnar Embargos ; Execugo. 
08- Contester os Embargos. de Terceiro autuados • sob o N2 
09 Recolher as(as)   no valor de Cr$  
IO Prestar, como Perito, o compromisso legal, em (   ) digs. ii Prestar corno Assistente, o compromisso legal, em t   ) dies. 12 - Comparecer aud46ncia inaugural, no die e horn acima, quando V. 52 . poder ci apresentor suo defeso (ort. 846 do C.L.T. ), corn as prows que Niger nocess6rIas (att. 021 e 846 da C.L.Y.), devendo 

V. S cit . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultg do designer proposto, no forma prevista no parcfgrafo 19 do artigo 843 consolidado. O no comps! recimento de V. 82. iircortanS na aplicago da peno de revelia e confisstio quanto a -materio de fato. 
I3 -Fica V. Sa ciente de que audiésncia já designada alterou apenas o 

horário para as 13:10 horas. 

" 
7.7** 

1.107/52 

2.021/91 

_ 

COMPANHIA DE DESNVOLVIMENOODO ESTADO BE MATO GROSSO 

BLOCO DO GPC—CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CIIIARA. 

1- 1 .1..1.355 

s 

CERTIFICO tiM2090:09ffh 
pedtente foi enc0nt1nha49,11.0o 
destinattirio, alt

em 
iAj 

Diretor de 

at27e0202 
Marta 

3111;11i= Judictao 
4 • 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO NQ 
730/92 

DE 
25 / 02 / 92 

- 
INTERESSADO(A) 

ASSUNTO . 

DESPACHOS E 
t 

FORMACOES r 

CO 

) 

11 

6 

raw I e Xima MIA* 
Crafia80 . 

LiQ  D NTE 

i 

_ 

_, . 
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92 

=ABA 

1 

LIADORA DA SILVA 

2,7 

13:12 

FEVEREIRO 

2021 91 MARIA AUXI-
CIA PE PESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

IE MATO GROSS) 

presentes 

a reclamante assistida pelo DR. ANTONIO 3020 GONÇALVES DA SILVA, OAB/ 

MT, o reclamado pelo preposto SEBASTI10 CARLOS CORREA COSTA, assisti-

do pela DR. VERA, LÚCIA ALVES PhRhIRA. 

Defesa escrita, sea documentos. 

Conciliaab recusada. 

As partes declaram que nio tba mats -prove:a a produzirr ra 

sac) pela qual encerra-se a instruggo processual. 

Em razaes finais brais pela proceOncia e improcerencia. 

ConciliaQgo recusada. 

Suspensa a audf4acia e adiado o seu prosseguimento para 

publicaggo-de„septenqa para o dia 12/6/92, As 16:05 horss-o 

Cientes os presentee. 

Nada mais. 



PODER JUDIC1 R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO •10 9, REGI40 

16  JUNTA DE CONCILIA;40 E JULGAME N TO DE 

ENDER e 90 : AV. RUBENS DE MENDONÇA, 491 

NOT. INT. N  5.306 92 

cuIABL 

EM  setembro .1 11 392 

PROCESSO N2  2.021/91 

RECTE.:  14/ARIA tUMTAPORA DA) SILVA 

RECDO.: _ola.ANI-IIA DE DE$ENVOLVIMIITTO DO ZST ,DE MT-00DEN 

Polo presente, fica V. S2  NOTIPTCADA_  pare o(s) flm(ne) apre ,isto(s) no(S) item(ne)  011 02, 12 

01- Comparecer b audaincia designada paro o dia  07  de  outubro  del  992 16  horas e  90  minutos. 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissdo. 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dio e hora acima. 04- Tomar clincla du damsel° constante da cdpi a anexa. 
-65-; 'Tarnor -cl6ricia dO--des-pacho--C-oWsGitilTda *la -aii-exo. — 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a).  
07- Impugnar Embargo 6 Execuçdo . 
08 - Contester os Embargos de Terceiro autuados sob o N2 i 09 - Recolher as(as)   no valor de Cr$  10- Prestar, corno Perito, o compromisso legal, em _j 1 i - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em 

' 1  
,.) dias, 

12 - Comparecer audigncia Inaugural, no dia e hora acima, quando V. S2 • poderci apresen)fadriassuo. defisa (ort, 846 do C.L.T. ), com as proves que Niger necessdrios ( arts. 821 e 845 do C.L.T.), devendo V. s9. ester presente, Independentemente do comporecimento de seu representante, sendo-lhe faculig do designar preposto, no forma prevista no pordgrafo 12 do artigo 843 consolidódo. 0 no comp recimento de V. S . knpartard ria aplicagto da pena de revelia. e, confissrio quanta a Triateria de fato. 

abaixo; 

13 - 

p396/ 92 

2 :02V91. 

6,4e. 
- 

COMPANHIA DE DZIENVOIIVINEENTO DO EST • DE MT di s•CODEMAT 
A/0- DR* VERA IittiLL, A. PEREtak 

BLOC° GC— CENTRO PO= =CO E ADMINISTRATIVD -airA 
4 

CUIAB4 CERTIFICO que o presente els 
pediente foi encaminhado 
destlnatdrio, via posto, 

_ 
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PODER JUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGI40 

JUNTA DE CONCILIA00 E JULGAMEN TO DE  1.* JCJ DE WNW( 

. s/. RUBENS DE MENDONÇA, 491, 

ENDER . ço  

NOT. INT. N° 219  / 93 EM  12 01 

PROCESSO N°  2.021/91 

RECTE.; MARIA AUX:ILIADORA DA SILVA 

/1993 

RECDO.; mean:a DE DESENV. DO EST. MT./CCfDEMAT 

Pelo presente, flea V. S°  NOTIFICADA  paro o(s) fim(RS) 9112 

visto(s) no(S) item(nS)  04 abaixo; 

01 - Comparecer i audilincia designado poro o dia de  de  tts 
  horas e   minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no die e hora acima, sob pena de confino. 
03 Praetor depoimento, como testemunho, no dia e hora acima. 
04 Tomar c16nc1a do &salsa° constante da ccfpio anexo. 
05 - Tomar ciSncio do despacho constante da cdpia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a)  
07- impugnar Embargos 6 Execugto. 
08- Contester os Embargos de Terceiro autuados sob o N 2 
09 Recolher as(0s)   no valor de Cr$  
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em (  ) dios 
1 1 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, ern (   

, 
) dias. 

12 - Comparecer audigncia inaugural, no dia e hora acima, quando V. S . poderci apresentar suo defeso 
tort, 846 da C.L.T.), corn as proves que julgar necesseirias ( arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo 
V. Sq . ester presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe f0cu1t2 
do designer preposto, no forma previsto no porígrato 19 do artigo 843 consolidado. O no coffin 
recimento de V. S . Importoni no oplico9lo do pena de revelia e confissOo quanto a mattlrla de fato. 

13 - 

219/53 
2.021/91 

COMPANHIA. DE DESENV. DO EST* T. A/C DIM VERA L. 
ALVES PEREIRA 

Centro Polftioo e AAfflirtietrativa—Bl000 GPC 

Cuiabg—Tat. 

pzo:(16/02 

CERTIFICO que 0 presente ex 
pediente foi encaminhado ao 
dastinatdrio, via post al, 

em J AD.1- 0/5., elm 
Diretor de Secretaria 

TRT 1.1.1355 Jrit jiga. -;1ruar. 



JUSTIÇA E D TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTb 

ATA DE AUDIÈNCIA 

Aos 04 dias do més de_ DEZRABRO  do am de 1.9 
g Junta de ConcilirOo e Julgamento de  CUIABÁ - MT 

o(a) Exmofal Juiz(a) Presidente Dr(a)  JiripTit DtMASaENO 
e os Srs. Juizes Classistas, que so final assinam, para audidnoia relativa ao Proc.  
J.G.j.2021 91 entrepanes:. MARTA AUXILIADORA- DA- SILVA 

  COMTWITITTA 1R,DEsENv=7-irmTe1 )0 
ESTADO DE ELT° GROSSO  Fiesjamapteb) 0.,89P4Wigga.1.-respar,livemerge.-. 

92 reuniu-se a 

, presentes 

'Ãs15(20  horas, aberta a auciiênCia, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidents, 
4magoadasasprtel  ausentes. 

gat Proposta a soluggo do dissidio e colhidos os votos dos Jul-
zes Classistas, a EX. Junta A' unanimidade, julgou os pedidos PROCE1EN - 
TES ZN PARTE, adotando em todos os seus termos o seguinte voto do Juiz' 
Presidents; 

RELATÓRIO. 

• MARIA AuxiIIADORA DA SILVA ajuizou aço 
-balhista contra sua ex-empregadora COMPANBIA DE DEbENVOIVIMENTO DO ESTA / 

IEE.ATO.GROSSO - CO4MAT, denunciando irregulnvidades havicipa no cur A 

/ 

'so e termino da relaggo de emvrego. Por isto formula os pedidos consts 

A reclamada defendeu-se (fls.42/49). 
O resumo dos pedidos e da defesa serão expostos com os funda 

mentos deste voto, em cumprimento ao disposto no art. 832, da CIEI 
Poi produzida prova documental. 

Ngo foi possivel a conciliaggo. 
t o relatOrio. 

T.R.T. 1.1.12.07 

1. - DIFERENÇAS SALAPJATs 

1.1. - Disoute-se o direito de o=eclamante rec 



P..1-.LT -TRIBUNAL F. GIONAL DO- KABALHO DA 1O REGCAO 

Troc;» n° 2021/91 fls. 02 

justes salariais prc.-ristos - no Acordo Coletivo de .2rabp1ho, firmado en - 

tre a reclamada e o sindicato representante da categoria profissional 11

do empregado; bem como em seu termo aditivo, ambos para vigorar de 01.C5 

90 a 31.04.91. 0 reclamante afirma que o acordo s6 foi cumprido ate de 

zembro de 1.990, pelo que requer o pagamento dos seguintes reajustes: 

a)- em janeiro/91, em face do previsto no 2° item do ter 

no aditivo; 

b)- 8% mais 6,09% em fevereiro, era . .ace do previsto nos 22 

e 32 itens do termo aditivo; 

c)- 12,55%, mais 72,87%, =-eferent' e ..ao= dos rtre's meses 
anteriores, no zags de nano, em , acte _ do -previsto mos items 2 e -4 -do -tei4., 

.•.• An. 

ano aditivo; 

d)- 22,55% mais 6,09% em abril, em face do -previsto nos 

411101.tens 2 e 3 do - temo aditivo; e 

e)- 44,80% no 1148 de maio, em face do previsto no item 1,do 

termo aditivo. 

_Diz que foram aplicados os reajustes a outros empregados. 

It 

do-se a sustentar slits inapliceivel às sociedades de economia mista, as cm 

digtes previstas en negociagOes coletivas. Alega tambem que a Ii 8178/ 

91 modificou as -norms atinentes aos sale.rios, impossibilitando o cumpzi. 

• mento do acordo. 

1.3. - 0 art. 173, § .1°, da Constitalgao Federal diz e4pres 

e fa.mente que as sociedades de economia _mista sujeitam-se ao regime juri-

dic° das demais empresas privadas, Inclusive quarto 7'as obriga.gOes traba 

l'hit -rar. no bk gat -ad DThtdirrinVddare-  d6..Adorcli5 Ctiretlife= - dd 

Trabalho, nem de seu ter= aditivo. Note-se que a Trocuradoria Geral do 

Estado, no tem compOt;acia para declarar Truliaacie de Contratos Coleti-

vos de ..TrabFohn, ele que iio &-gao do Yoder Judicieri.o Federal. _lamb& 

no b ue se falar da Intoossibiliftrie de -negociaqiio -coletiva -cam as so 

ciedades de el:moo-ale mista, eis que prevista a possibilidade de sindica 

li7Pgao de seus aromegados (art. 566, § linico, da 'cur), bem como va-c 
3vidade das convencOes e acordos coletivos (art. 72 ,   da CF). 

1.4. - A lei riP 8178/ 91, zig_o faz menggo ao _Acordo Coletivo' 

ezn cliaestao. Sendo va'2.ido o acordo, deve ser - cumpriclo.:Caso as p 

T.R.T.11.t 

• .4••• 

 -Qr..LI"r• Amil 
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sir* 

venentes encontrem-se impossibilitadas de honrar o estabelecido, pode 
rEo denunclar: o A.C.T., (art. 615, da OW). nE0 podem g simpleemente 
descumprl-lo. 

1.4.1. - note-se que a prOpria reclamada reconhece a valida 
de do acordo, eis que item, de forma discriminptOria, cumprindo-o pare ' 
alguns empregados, e para outros no. 

1.5. - Assim, devidos os pedidos formulados, na forma do 
tem 1.1., deste voto. Os reajustes incidem sempre sobre a remuneração ' 
total domes imediatamente anterior. 

2. - DEMAIS POSTUIAMES.

, 
face-damatimreza-sp-Tp-ridl'dde-p-afbelas-supra defe 

rlOss, 4 devido o pegamento dos valores referentes aos depOsitos do 
YGTS, com acréscimo de 40;.!, em face da demissEo do reclpmante. -Tal pedi 

likdo no foi sequer contestado. 

. 2.2. - Devida a multa prevista no art. 477, §. 82, da CIT, A 
eis que riso foi sequer contestado o pedido, e o pagamento das verbe fci 
efetuado com atraso, -conforme comprovado -pelt) Terno de Res 

2.3. - 0 art. 92, da lei ne 6.709/791 
creto-Iei 2.284/66, que regulou totplmente a nat4ria. 

2.4. - Os honorgrios advocatIcios so indevidos, eis que nEs-ip caracterizada a h1p6tese do art. 14, da lei n2 5.584//0. 
2.5. - Et face da iliquidez dos pedidos, sac) 

Opras do art. 467, da CIT. 

warp 
Iry poneiza-Xo-------

foi revogado pelo le-

ex31uidas as ct 

-,-

Pelo expOsts, julgo os Pedidos TROCEMENTES PARTE, para 
conderPr a reclnyrda C pacer ao reclpnente as verbas mencionadas 
Ste.rm a.5., 2.1.1 e 2.2., deste voto, que ficam 

nos 

fazendo parte 'integran-
te desta parte ditypooltivt, cujos valores serao apurados em processo de 
execução. Tudo co = nereecimo de corregEo monetgria e juros incidentes EC 
bre o principal corroo. Custas pela recipmada, sobre o valor final da 
cOndenpçgo, no moment° flxadar e= MS20(1..638,04, calcularipR sobr 
104)1).000,00, valor arbitruda. pcis o tr;nsito em jpiepdo desta sent 
ga, OfiCiDX6-11e4 DO INSS c rarrim2, para os fins previde cigrioa e 1.1. 
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winistrativos de direito. 

Intimem-se as partes. 

VADA XL'S. 

urelhc 
.1.2s ult• 

',Vertu

tar. s.t. tIRS 

DIIIISCEND 

Presidente 

, 12.fretta 
7 sf:',J 
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PODER JUDIC1A10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g. REGI40 

ti JC.1 DE COIABANT 

JUNTA DE C0NCIL1A940 E JULGAMENTO DE  AV, RUBENS D4 MUMMA als

ENDERC90: 

NOT. INT. Ne  2.427/93   EM  16  / 03  93 

PROCESSO hie 2.02' 91 

RECTE.: _1MI.A AnrILIADQ2A DA SILVA 

RECDO.: 

MATO GROSSO — CODEMAT 

Pela presente, fica V.Se.  NOTIFICADO
visto(S) no(S) item(nS) 11

para o(s) f im(ns) pre 

  abaixo: 

01 - Comparecer b audbincia designada pare o dia de de  
  horas e 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dio e hora acima, sob peno de 
03 - Prestar depoimento, corno testemunha, no die e hora acima. 
04- Tomar cl6ncia do decisUo constante da cOpia anexa. 

—05 Tomar cigncla- do- despcmho-consfante da- ccipttr- anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a)  
07 - Impugner Embargos Zi Execugeio. 
08 Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N2 
09 Recolher as(os)   no valor de Cr$  
10- Prestar, como Perito, o compromisso legal, em 

) 
d
)
i
ad

s
ias. 1 - Prestar como • Assistente, o compromisqo legal, em ( 

12 Comparecer audlancio inaugural no dia e hora acima, quando V. Se. poder cf apresentar suo defesa 
(art. 846 da C.L.T. ), com os provas que Alger necesstSrlas ( arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo 
V, sq., estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe focultg 
do designer preposto, no forma previsto no para'grafo 12 do artigo 843 consolidodo, O no compa 
reclmento de V. S . importar na aplicaA da pena de revelia e confisslo quanto a •matiria de fato. 

13 .. fls. 59. Intimem—se as partes para que apresentem os oalculos 
de liquidagg.o. Cb6s. 08.03.93 ANDRt DAIAASCENO Juiz Presidente 

minutos. 
confissgo. 

2427(93 
2.023/93. 

COMPANHIA DJ DESENVOLVIMENTO DO EST. MATO GROSSO 
CODEMAT A/C DR4 VERA LIICIA ALVES PEREIRA 

Blom) do GPO, Cent= Politioo Administrativo 

Cuia bei 

TRT 1.1.1355 

-CERTIFICO que o Foame ex 
pediente foi encoMinhoclo co 
destinatdrio, via p os tal, 

em /11 /j feira 

Diritor de Seer 
Pzo. 0404/93 tkarcos fror s de oimorint 

Aux. udi iria - J.C.J. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, - 23.8 REGIÃO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  jC

9.htij:4873itletf- ‘:r 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N. 6 ., 8 8 / EM  06/   07  / 

PROCESSO N 2  2.021/91 

RECTE.:  MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

RECDO.:  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE  MT 
— 01PiaviA.T 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO 
no(s) item(ns) 13
01 — Comparecer A audiência para o dia de de  As 

 horas e minutos. 
Pitstar ̀ delibimento pessoal, no dia e horA-acima, sob pe-6 de confis'sdb. 

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 — Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 — Impugnar Embargos A Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.2 
09 — Recolher as (os) no valor de Cr$ 
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) dias. - 
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em   ) Jias. 
12 — Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar 
sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), - 
devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de, seu representante, 
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1.2 do artigo 843 consoli-
dado. O não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 
quanto a matéria de fato. 
13 — fls. 70, com cOpia de fls. 67/69. 

Diga a re clanin da , em 10 dias, apresentando 0 seu c4.1culo . 
silencio ser6 tido como concprda.ncia.,Q0m,. p ogaculo apontadp 

- ptad re ólamante 
Cbg,, 18. 06. 93 ANDR.t DAMASCENO — Juiz do Trabal 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 
abaixo: 

6.188/93 
2.021/91 

COMPANHIA DE DES. DO ESTADO DE MT/ CODEMAT 
A/C DR a VERA LÚCIA ALVES PEREIRA 

CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO 

anARA. MT 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatár. via postal, 
em  oe 0 .74   feira 

Diretor d lana 

JT - 2012.2 Zenffie 
Pzo. 23/07/93 se_ 

odrigues da 6114 
specializado - J.CA. 



CD 

UD 
OQ 
CD 
CD 

F5 
tn 

CD 

4 

Cs.! 

• 

• 

advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM 

• CONCILIACK0 E JULSAMENTQ DE CUIABA-MT 

o 
Proc. n- 2021/91-

MARIA AUXILIADORA DA SILVA, por seu 
advogadp e bastante procurador, "in-fine" assinado, not autos da 
reclamatOria trabalhista que move contra COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, por seu 

vem, respeitosamente, perante Vossa 
"CALCULOS DE LIDUIDACAO" da r. 
'o dia 15/04/93, requerendo a 

advogado que esta subscreve, 
Exce1e6ncia apresentar seus 
sentença atualizados at6 
notiticacao da reclamada para, querendo, contesti-lot no prazo 
legal. 

P. Deferimento. 

CUIAS -MT, Abril 16r,' 1993.-

PP. 

WALTER ROSEIRO COUTINHO 
OAB/MT 3064-A' 

MARCO ANTONI 
OAB/ 

OUTINHO 

R. Galdino Pitientel n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palácio do 
Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX '065-322-4919-(pag. I) 



sso: 202119k ., iv 4111r!!‘
5 

amante: MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

Reclamada : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 00 ESTODO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

4missgo: 01706/90 ---

Demissgo: 04/05/91 

Maior Remun.: 160.305.54 

Ajuizamento t 25/09/91 

Data Clcul.: 26/03/93 

RESUMO 

.1,- SALDO CREDOR _ _ _ 

Conforme quadros anexos.. ..  Cr. 5.64.736.824,58 

2 - JUROS N40 CAPITALIZADOS 

juros de mora 57 a.m. mensaimente ca-

pitalizados - período 25/09/91 a ‘..-
15/04/93 - 568 dias - taxa 207627. Cr % ;33.968.733723 

,,..t 

fit 3 - VALOR EXEQUiVEL EM 15/04/93 t Cr% 190.705.557,81 
-q..* 

•••`.. 

s 



ProLmo: 2021/91 

4. 
RecIasante: MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

• 

Reclaoada :.C(JMPANHIA DE DESENVOLVIMEN10 DO ESTADO 

DE BATO GROSSO - CODEMAT 

# 
'1ABELA DE C4LCULO 
C. 

: PERiODO : SAL4RIO DEVIDO, SAL4RIO 
: VALOR 

: 02/91 

: 03/91 

4,03/91 

: 04/91 

: 04/91 

: 05/91 

: 05/91 

: DIFERENÇA : FGTS 11,20 SOMA : FATOR DE : VALOR 
: 009 VALORES: (II) : (I) + ATUALIZAM: ATUALIZADO 

VALORES : MOTIVO (X) t PAGO : (I) : 

: REP. SALAR.: 
: 165.114,70: 3,00: 160.305,54: 4.009,16: 53862: 5.347,78: 132,5728: 

: REP. SALAR.: • • 

: 178.323,87: 8,00: 160.305,54: 18.018,33: 2.018,05: , 20.036,38: 110,2837: 
GANHO REAL : " 

: 10.859,92: 6,09: 10.859,92: 1.-216,31i 12.076,23: 110,2837: 
: REP. SALAR. • 

: 212.926,35: 12,55: 160-305,54: 52.620,81: 5.893,51: .58.514,34: 103,0673: 
).P.C. : 

: 155.157,43: 72,87: : 155.157,43: 17.377,85: ' 103,0673: 
: REP. SALAR.: : 

: 414.280,54: 12,55: 
GANHO REAL ; 

160.305,54: 253.975,00: 28.445,20: 282.420,20:' 
\of : 

94,9883: 

: 25.229,68: - 6,09: 25.229,68: 2.825,72: 20.055,40: 94,9883: 
: REP. SALAR.: : 

: 636.410,79: 44,80: 160.305,54: 476.105,25; 53.323,78: 529.429,03: 87,2107: 

: 636.410,79: MULTA (1) : • : 636.410,79: 71.278,00: 707.688,79: 87,297: 

: SOMA : 

708.970,17: 

2.207.68642: 
: 

1.331.811,33: 

6.830.715,04: 

17.782.951,60: 

26.826.614,68: 

2.664.934,75: 

46.171.876,31: 

61.718.0:34,76: 

:164.736.824,58: e 

(1) Artigo 477 82 CU 

- _ _ . 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRAEALHO (TRT 104 Regigo ) PROCESSO: 

laJOJ de  OUIABI/MT MANDADO : 

1)-

YANDADO DE CITAQUI PENHORA E AVALIAÇXO para ser cumprido na 
forma abaixo: 

4bDOUTOR  A  ) OMSLIA PUNA NOLBTO 
Juiz Presidente da  1s  Junta de Conciliação e Julgamento de Guitiba 
natO qp;4010.  • 

Manda ao oficial de justiça-Avaliador, a quern for este distri-
buido, passado a favor de MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

  CITE hO0DEM42-COPIPARHIA DE DEBUT« 
DQ gSTApQ DE MATO GROSSO  , para, ell 48 horas, pagar a quantii 
de Oz$ ,05.493,48  (duzentos e tress mil . sitrocantos e novel 

tall atiMe argiMirMAPais .9 (tuaratta)634103 
- ).. iG 

SO flw '. I ' to principal, cue 
as processuais, oustas executivas e emolumentos devidos.no processo, 

nos termos do(a) smuts Canaespide fls. AcOlho os cilculos de flu. 
- 

• decisgo 
67/68. Citeoise, Cba,30.07.93. °daft Franga Nolsto-Jutza dq Trabalhe , 
SUbstitute. - 
i 

Credit() do =events. ............. em 1 . 45,04 44  cal 3.98.7o5 5 „..... 
Custa. imbill.•..••••.!..ipiro..4p.o..,..6•41.44,4••••1061.1.4,CRI 4.789,9 

TO TA. L. 4*soopoostvatiroir44,44•Ifibb04****04,.0,,s611,0004,4, ORS 203.495,48 .1000°--

OBlis Os valores apurados Sererio atualisagao diria at oidia do ofeti 
V•0 pagamentomoonS, o art. 39 da Lei nia 8.177/91. 

OBS: Os valores twin* importam gm 01 198.705.557,81 em data de 15.04.95. 

ZOr Gait tosler A.,/ Coo 

No pago-o débito outeita a garantia, no prazo supra, PENHORE' 
E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitagão da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER 035TACULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, 
FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem co 
mo a proceder hs deliggncias necessArias em qualque dia ou hora (0.L.T:7
art. 770 e § {mica; C.P.0 art. 172 §§ lg e 22). 

O QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI, 
eduardo de Castilho Psalm 

Diretor de Secretaria . Jai 

Diretor de Secretariat conferi e subscrevi, aos  09  dias do as 
vast°  de 14995 

az.og. c? 
cartal vi.occgase-ptr,,tar gcgaitux 

ORIGINAL ASSINAIM 

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: Centro Polftioo 

f!r strattvo-Bl000 GPO-nesta. : 1.1.1332 
mh 

Juiz do Trabalho 

'MaiercIra,ça &id° 
Juiza do Tr k^"tita 

de 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA la JUNTA DE CONCILIAA0 E 

JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO 

PROCESSO No 2.021/91 

MATO GROSSO - 
trabalhista a 
vem a presença de V. Exa. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
CODEMAT, já qualificada nos termos da reclamatória 
epigrafe, que lhe move MARIA AUXILIADORA DA SILVA, 

para no prazo legal, nomear A penhora 
os seguintes bens de sua propriedade, consoante disposto no 
artigo 882 da Consolidaçao das Leis do Trabalho: 

24 lotes residenciais na cidade de Juina (MT), localizados no 
Setor "I", Quadra 176, medindo cada um 490.00 m2, devidamente 
matriculados sob o no 28.427 Livro 2 CO, em 06.03.87, no 
Cartório do 6o Oficio de Cuiabá, no valor de CR$ 25.000.00 cada 
um, no total de CR$ 600.000.00 (seiscentos mil cruzeiros reais), 
suficientes para garantir a execuçao. 

Outrossim, cumpridas as formalidades 
processuais, requer seja a nomeaçao reduzida a termo, para os 
efeitos legais. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Cuiabá (MT), 25 de agosto de 1.993 

• 

Diogo Doug! as Cornsono 
Advogado - OAB MT 751 

CPF 021 705401 -30 



Sib 

XXCIELENTISSINO SINNOR DOUTOR JUIZ PRIESIDIENTE DA 

CIL/ACAO X JULGAMENTO DX CUZADA - NATO GROXXO 

REP. PROCESSO NO 2.021/91 

MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

414 
vista dos autos. 

\ 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mat\ 

Grosso - CODEMAT, jã qualificada nos autos acima, por seu advi 

gado abaixo assinado, vem A presença de V. Ex, para requereto

\ 

Termos em que j. esta 

Pede deferimento. 

Cuiabit-MT, 26 de agosto de 1.993 

.Diogo Douglas Ca:mina 
,Advogado - OAB MT 761 

L:PF 021705401 - 30 
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MATO, GROSSO - 
trabalhista a 

vem a presença de V. Exa. para no prazo 
,os seguintes bens de sua propriedade, 

artigo 882 da Consolidagao ClAs Leis do Trabalho: 
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A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DL 

CODEMAT-, jA qualificada nos _termos da reclamatória 

epigrafe, que lhe move MARIA.*XrLrADORA DA SILVA, 

legal, nomear A penhora 

consoante disposto no 

07 lotes, na cidade de Juina (MT), localizados na -Ouadra 176, 

medindo 490.00 m2 cada um, devidamente matriculados sob o 

28.427 t_ivro 2 CO, em 06.03.87, no Cartório do 6o Oficio de 

Cui¡AbA, no valor de CR$ 90%000.00 cada um, no total de: CR$ 

6t0.000.00 (seiscentos e trinta mil cruzeiros reg4,. 
suficiRntes para garantir a execuçao. 

Outrossim, cumpridas as formal-idades 

processuais, 0-equec seja a nomeaqa6 reduzida a termo, para os 

efeitos legais. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

CuiabA (MT)„, 26 de agosto d 1.993 

,caniona 

Ad?. OABinT 
N°. 761 

1 
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O CODEMAT COMPAMIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA  

CONCILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

PROCESSO N9  2.021/91

JUNTA DE 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, j5 devidamente qualificada nos autos de 

RECLAMACAO TRABALHISTA que lhe move MARIA AUXILIADORA DA SILVA, 

xxxxxxxxxx e que tam curso por essa digna Junta e Secretaria , 

vem a presença de Vossa Excelência requerer de signe determinar 
sejam ditos autos remetidos ao Sr. Contador dessa Egrégia Junta 

para que seja procedida a atualização do valor de crédito do 

Reclamante, uma vez que pretende a requerente promover a extin 

cão do feito, através do pagamento de todos os direitos a que o 

Reclamante fizer jus. 

Outrossim, cumpre informar a essa Egrégia 

Junta que a mera guisa de averiguação, procedeu-se aquela atua 

lização com base nos Indices oficiais editados pelo Tribunal 

da 23q Região, em operação que, incidindo sobre o. valor homolo 

gado as fls., indicou ascender o credito do Reclamante a 

R$ 2.343,92 (DOIS MIL, TREZENTOS E QUARENTA E TRES REAIS E NOVEN-

ta e DOIS CENTAVOS). 

Pede Deferimento. 

Cuiaba-MT, 24 de agosto de 1.994. 

NEWTON RUN DA COSTÇ, FARIA 

OAB/MT N9 2.597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23E REGIÃO 

ENDEREÇO: 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

1 . Junta oe Lonctitaçao e Afigamese 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Rua Miranda Rels, 441 - Ed. Siam& 
(EP. 78010-080 - Cuiaba - 

NOT. INT. Ng 133 / 95 

PROCESSO N2 

RECTE.:  LURIA AUXTLIADORA DA SIUTA 
CODBILAT 

RECDO: 

2021 / 91 

EM 12 ,01 / 95 

no(s) item(s) 

Pela presente, fica V. Sa. 

05(cinco) 
Notificado para o(s) fim(s)previsto(s) 

a baixo: 

01) - Comparecer à audiência para o dia de de 

horas e minutos. 

02)- Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

— 03) - Prestar depoimento: como testemunha, no dia e hora acimal--

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa, de fls. 111 
06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os)  ,no valor de R$ 

às 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em  ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em  ) dias 

12) - Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 

revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

13)-

- - 

11.0t. 133/95 

proc. 2021/91 

CODEMAT A/C. DRa. VERA lidCIA A. PERE 

Centro Pol. e Administrativo - CPA 

• 

CONTRATO EcT /DR/ MT 

X 

TRT far R. - naps 

I CI NTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via po em s,,ta 

/ .5 / / 767( Leira)

JT - 2012 -2 

WI/1BL 

Linz dos S. Ferrel,/ 
Assistants 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

1.83C3- Proc. if  4,„20a..)1 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço concluso os 
presentes autos a V. Exa. 

Vistos os autos, 

Face a possibilidade de acordo noticiada verbalmente 

pelas partes, *e considerando que esta Especializada visa primordialmente a 
conciliação, designo audiancia para o dia (25/ OA /OS/ às 16 : 3-5 horas. 

As partes del ao ser intimadas somente a partir de 

janeiro, ante a alteração governai ntal. c
Cuiabá, 10.11.9 

Ben 
Jui 

111 
te 

„ 
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1. 

JANEIRO 

CUIABÁ/MT 

LitZARO ANTONIO DA COSTA 

1 2.021 91 

MARIA AUXILIADORA DA SUVA 

COLOANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT-CODEMAT 

_95 

16:47 

, presente o advogado do reclamante DR. WAITER R. COUTI 

NHO, OAB/MT n2 3.064-A. Prdsente a .advogada da reclamada DR a VERA 

LUCIA ALVES PEREIRA, OABAT"071.658. Ausentes- as partes. 

ComparecelLa advogada da executada informando que 

embora haja interesse em realizar acordo em todos os processo , tal 

:RS seria possível a partir de março/95, tendo MB vildigo, emv sita 

digo, em vista qua com a posse do novo governador, a etpresa vstEle 

fazendo um levantamento em toaos os processo, inclusive, calculos. 

Pelo advogado do exequente /*oi requerido seja penho 

rado .o bem indicado h:s fls. 107/108, bem mo seja deferido a remogao 

ou a guarda judicial do bem. 

Indefiro a remoção e a gamerda do bem, devendo a seen 

tarja proceder 'a penhotd., 

Ante a impodolbilidade de acordo, prossiga-se a exe 

ouço em stelae tramites legais. 

Cientes as partes. 

Encerrou-se its 16:50 horas. 

Nada mais. 
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COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 10 

CILIAQA0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

PROCESSO N9 

RECLAMANTE. 

pm 

1/4o 

Lrl 

. 

2.021/91 

MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

JUNTA DE CON 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROG 

SO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos a epigrafe, qi 
lhe move MARIA AUXILIADORA DA SILVA , através de seus procurac 

res infrafirmados, vem a presença de Vossa Excelencia, respeitos,
mente, expor e requerer o seguir articulado: 

1) A requerente, em 24/02/95, sofreu constrição ju 

cial por parte dessa Justiça Especializada, via auto de Penhora 

Avaliação, em um bem de sua propriedade a saber: um automóvel Cl 

vrolet, Veraneio Custom S, .ano/modelo 1991 ,chassi 9BG256NHMMCO27 

8, placa MT-2541. 

2) Naquela mesma data, o Sr. Oegicial de Justiça 

cedeu a intimação do Requerente, consoante certidão aposta no 

so do auto de penhora, iniciando-se assim, em tese, o prazo 

a interposição dos Embargos a Execução. 

3) Entretanto, como se nota naquele mesmo auto, 

Sr. meirinho deixou de proceder a avaliação do bem penhorado, 

como, ao arrepio da lei, não efetivou o depósito deste em mãos 

depositário judicial ou de pessoa idônea. 

4) Assim, "ad cautelam", tendo em vista que o pr 

para oposição dos Embargos termina na data de hoje, 06/03/95, 

Pa 



CODEMAT 

Mal 

COMPAWIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

02 

14 111 

Requerente pugna pela nulidade do ato judicial adrede citado, an 

te a manifesta ausência de depositário judicial. 

Isto posto, requer a V.Exa., que se digne 

minar a expedição de Carta PrecatOria para a comarca de 

de deter 

CACERES-

MT. , a fim de que o Sr. Oficial faça o complemento do 

auto des. penhora e avaliação de fls., dando por perfeita e acaba-

da a constrição judicial. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 06 d março de 1995 

NEWTON RUIZ 

OAB/MT N9 2.59 

STA E FARIA 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4.328 



---.cPbDER IraUDICIARIO 
f 

1014STIÇA DO TRABALHO 
111 IBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 05.385 (REPRESENTAN) 6/05/98 

PROCESSO N°. SIEX 1.506/98 
RECLAMANTE 

RECLAMADO 

REPRESENTAN 

(1aJCJ-2.021/91) 

MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

ESTADO DE MATO GROSSO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

FINALIDADE: Intimar a pessoa física ou jurídica abaixo indicada para cumprir o 

despacho exarado pelo(a) Juiz(a) do Trabalho no seguinte teor: 

4411spacho de fl. 188: Preliminarmente, por mandado, intime-se o Liquidante da 
ecutada para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a este juizo, a 

planilha de débitos remetidos A Secretaria de Fazenda...-, haja vista o art. 1°, do 
decreto estadual de n° 2.012, de 30.12.97, sob pena de desobediência, dentre outras 
sanções, ou preste as informações que entender necessárias sobre a questão. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE 

EXECUÇÕES, devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 6 de Maio de 1998 

GUIIL ASSINADO k, L. 
UMANUEL 

Chefe de Seção 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PALÁCIO PAIAGUAS, CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 

CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO  

OFICIAL DE JUSTIÇA: 
ASSINATURA: 

OBS: 



PODERtUDICIARIO 

firlitSTIÇA DO TRABALHO IBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx — sEgio CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 05.385 (REPRESENTAN) 6/05/98 

PROCESSO N°. SIEX 1.506/98 (1aJCJ-2.021/91) 

RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

REPRESENTAN ESTADO DE MATO GROSSO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

FINALIDADE: Intimar a pessoa física ou jurídica abaixo indicada para cumprir o 

despacho exarado pelo(a) Juiz(a) do Trabalho no seguinte teor: 

masspacho de fl. 188: Preliminarmente, por mandado, intime-se o Liquidante da 
'Wkecutada para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a este juizo, a 

planilha de débitos remetidos à Secretaria de Fazenda...", haja vista o art. 10, do 
decreto estadual de n° 2.012, de 30.12.97, sob pena de desobediência, dentre outras 
sanções, ou preste as informações que entender necessárias sobre a questão. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE 

EXECUÇÕES, devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 6 de Maio de 1998 

ORIGINAL ASSINADO 
MAKCIO MAN UEL 
Chefe de Seção 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PALÁCIO PAIAGUAS, CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 

CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO 

OFICIAL DE -JUSTIÇA: 

CPF N°.: 

ASSINATURA: 

OBS: 



'4141f 
PODER JUDICIARIO 

'14111sTigA DO TRABALHO 

'TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx — SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 07.445 8/06/98 

PROCESSO N°. SIEX 1.506/98 (1aJCJ-2.021/91) 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 
REPRESENTAN 

MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

ESTADO DE MATO GROSSO 

MANDADO 

FINALIDADE: Intimar 0 LIQUIDANTE DA EXECUTADA para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
apresente a este juizo, a -...planilha de débitos remetidos A Secretaria de 
Fazenda...-, haja vista o art. 1°, do decreto estadual de n° 2.012, de 30.12.97 sob 
pena de desobediência, dentre outras sanções, ou preste as informações que entender 

dircessárias sobre a questão. 
Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste à autoridade competente, bem como a proceder as 

diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 

art. 172, § 1' e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 18 de Junho de 1998 

OBIZAL ASSINADO 
MAKCIU MANUEL 

Chefe de Seção 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG 

CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CERTIDO DA INTIMAÇÃO 

Get ‘' 



lailit)ICIARI 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

'IRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
SIEx — sEgAso CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 07.445 8/06/98 

PROCESSO tr. SIEX 1.506/98 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

REPRESENTAN 

(laJCJ-2.021/91) 

MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

ESTADO DE MATO GROSSO 

MANDADO 

FINALIDADE: Intimar 0 LIQUIDANTE DA EXECUTADA para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
apresente a este juizo, a -...planilha de débitos remetidos A Secretaria de 
Fazenda...-, haja vista o art. 1°, do decreto estadual de n° 2.012, de 30.12.97 sob 
pena de desobediência, dentre outras sanções, ou preste as informações que entender 
necessárias sobre a questão. 

Arica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste & autoridade competente, bem como a proceder as 

diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 

art. 172, § 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 18 de Junho de 1998 

ORIGINAL ASSINADO 
MAKC1U MANUEL 

Chefe de Seção 

. - 
NOME DA PESSOA INTIMADA: 

0 DA INTIMAÇÃO 

RG N°.:  tjti .f/  CPF 

CARGO OU FUNÇÃO: 

.DATA DA INTIMAÇÃO,   /4g!„6( ASSINATURA:
OFICIAL DE' JUSTI A: OBS: 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA DIGNA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SEÇÃO DE CITAÇÃO, 
PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES, DAS EGRÉGIAS JUNTAS DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

Processo n° 1.506/98 / 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, Sociedade de Economia Mista com sede nesta Capital à Avenida 
Jurumirim, n° 2.970, Bairro Planalto, Incorporadora legal da COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — 
CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA que lhe move MARIA AUXILIADORA DA SILVA e que 
têm trâmite por essa provecta Junta e Secretaria, tendo sido notificada dos 
termos do respeitável despacho de fls., desses mesmos autos, vem à presença 
de Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue. 

A postulação da Autora no sentido de compelir a Executada à- 
definição da garantia do crédito exeqüendo através da expedição de planilha 
de débitos à Secretaria de Fazenda do Estado pelo motivo da publicação do 
Decretos 2.012/97; à toda prova não tem razão de ser. 

Realmente, aquele Diploma legal ao dar assunção ao passivo .da 
Executada, realizado ou a realizar, absolutamente não cogitou do que se 
ori iasë ria'apuração de créditos trabalhistas, ou quaisquer outros que 
derlY4 Sem da materialização de títulos executivos judiciais. 

- 
Tratou aquele édito simples e especificamente da cobertura das 

obrigações pecuniárias assumidas pela Executada através de refinanciamentos 
de dividas contraídas em empréstimos, nos termos do que aduz .o seu artigo 1° 
que prevê, yerbis: 

-`-`0 Tesouro Estadual, a partir desta data, para todos os efeitos 
legais, assume na sua totalidade todas as obrigações pecuniárias e 
seus acessórios, que formam o passivo da Companhia de 

107 



Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso — CODEMAT, 
proveniente de dividas refinanciadas com base na Lei n° 
7.967, de 29 de dezembro de 1.989 e divida externa contratada 
até 30 de setembro de 1.991" (sic-negritou-se). 

Está-se, pois, que definitivamente os termos daquele Decreto não 
autorizam ao erário, através dos mecanismos legem impostos ao seu gestor 
imediato, a suportar o que pretendido pela Exeqiiente, máxime a se considerar 
que a Executada permanece ostentando, na sua plenitude, as condições 
institucionais que dão-lhe autonomia econômico-administrativa, nos termos 
do contenido nas as disposições do artigo 173 § .10 da Constituição Federal, 
em harmonia com as quais vigem as promanações advindas da Lei n° 
6.404/76, regente das sociedades anônimas, natureza jurídica dela, Executada. 

4ot Não se prestando, destarte, a decisão governamental expressa no 
citado Decreto n° 2.012/97 ao intento deduzido pela Reclamante, desde já se 
requer a essa provecta Junta a desconsideração daquela postulação, por 
impertinente e descabida. 

.Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 21 de julho de 1.998 

NEWTON R'UIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 2.597 OAB/MT 4.328 

e 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SIEX — 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 
DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Processo& 1.506/98 
0 tri 

<ai
PC if) I— CM 

S CC 
1-

9 

PM 

44-

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO- METAMAT, Incorporadora Legal da COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E MATO GROSSO - 
CODEMAT, sociedade de economia mista com sede nesta Capital 
Avenida Jurumirim, n° 2.970, Bairro Planalto, inscrita no CGC/MF sob o n° 
03.020.401/0001-00, nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que 
the move MARIA AUXILIADORA DA SILVA, e que têm curso por essa 
digna Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência expor e requerer o 
quanto segue. 

Primeiramente ha que se reportar aos fatos que envolveram a 
nomeação dos bens em questão e os que the sucederam, para a melhor 
compreensão dessa E. Junta e a consequente decisão sobre a manutenção 
ou não do contenido no respeitável despacho de fls., 205. 

Sobre a oferta de bem a constrição formulada através o 
petitõrio de fls., 77, foi o exequente instado a se manifestar, tendo o mesmo 
assim procedido, como se vê da peça de fls., 80 usque 81. 



Através dessa manifestação, o Exequente, de forma 
inequívoca, dando as suas razões, rechaçou aquela indicação, arrematando 
o seu inconformismo com o apontamento de números de contas correntes 
bancárias da titu1aridade da Executada, postulando a constrição dos 
numerários que nelas figurassem. 

Para todos os efeitos legais, pois, juridicamente desfez-se a 
subsistência do ofertório vindo da Executada, mormente força do 
acolhimento de sucessivas indicações outras procedidas pelo Exequente, 
que, ressalte-se, tem se revelado pródigo em assacar adjetivações 
desairosas e aleivosas contra aquela, invectivas de tal forma impróprias que 
mereceram justa e enérgica reprimenda dessa E. Junta processante, ex-vi do 
respeitável despacho de fls., 96. 

A partir. dai, isto 6, das priscas eras de 1.993, as marchas e 
contra-marchas do feito fizeram que se perdesse no tempo e no espaço até 
mesmo o einimus de que se imbuira a Executada ao ofertar aqueles bens A 
penhora. 

A ineficácia da nomeação operou-se, destarte, A toda prova, 
pela recusa constante da expressa manifestação da legitima parte litigante, 
que a considerou inválida ante a invocada inaptidão tanto valoral qiianto 
pela localização dos bens que lhe serviram de objeto, cuja situação os 
deixaria como que fora do comércio. 

Segundamente, necessário se mostra seja exposto o móvel da 
perpetração daquela oferta pela executada, tendo-se em vista a sua situação 
jurídico-institucional da época e o pleno desempenho das suas funções no 
cenário da administração estadual, determinantes da sustentabilidade do ato 
processual. 

Como é de notório conhecimento, a executada foi 
institucionalizada com o fito especifico de instrumentalizar o 
desenvolvimento do Estado, tendo a administração deste imprimido 8nfase 
aos projetos de colonização do imenso vazio demográfico que se verificava 
em seu território. 

A necessidade da organização dessa ocupação derivava 
.principalmente da premência de se proceder A melhor distribuição de terras 
As levas e levas de migrantes oriundos de todas as partes do pais, que em 
verdadeiro êxodo aqui aportarAm aos milhares, fazendo destas plagas o que 
é hoje, nacionalmente conhecida como a nova fronteira agrícola brasileira. 

Contemporaneamente a essa "marcha para o oeste", quase que 
todas as terras situadas na parte mais setentrional de Mato Grosso, 



ea* 
mormente aquelas integrantes da denominada "Amazônia Legal", eram do 
domínio do Estado. 

Como do sobejo conhecimento de todos, essa parte da hiléia 
brasileira, conquanto dispusesse de inesgotável potencial, a falta de acesso 
As suas entranhas se constituia em obstáculo intransponível A sua 
exploração. A Executada, coube, pois, a heróica tarefa de proceder 
abertura dos caminhos que levassem A conquista daqueles rincões, cuja 
consolidação encontrou suporte principalmente na construção de núcleos 
urbanos estrategicamente situados, onde se fundassem estruturas de apoio A. 
empreitada e servissem de atrativo aos pretendentes aos assentamentos 
agrários. 

Assim ocorreu, por exemplo, com as hoje promissoras cidades 
de Aripuand e Juina, constituídos municípios que muito colaboram para a 
arrecadação tributária do Estado e atualmente se constituem no que lid de 
mais sólido e representativo de quão prolíficas foram as atividades 
cometidas A Executada no intento do desenvolvimento daquelas 
longínquas e antes desassistidas regiões. 

Pois bem. Anteriormente à consumação da incorporação da 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, a Codemat, de 
tantas e vultosas figurações passivas em querelas jurídicas de solução a 
cargo dessa valorosa Justiça Trabalhista, detinha ela legitimidade para a 
confecção de títulos de propriedade imobiliária cuja transmissão dependia 
da chancela do governo do Estado, como dito, o detentor do domínio das 
terras colonizadas. 

Sempre foi assim, assim que se procediam todos os 
mecanismos que envolviam o desbravamento e outorga dominial das terras 
postas sob a custódia da Codemat. Jamais foi atribuida Aquela entidade a 
propriedade mas tão-somente a posse das áreas destinadas à colonização. 

Disse-se linhas volvidas que o rumo tomado pelo presente 
feito acarretou na diluição do animus impelente da oferta dos bens 
penhora através o petitório de fls. Ocorre, MM° Juiz, que A aquiescência da 
Exequente à constrição do bem oferecido simplesmente providenciaria a 
Executada A imediata expedição do respectivo titulo de domínio em nome 
próprio para a garantia real da execução, providência que seria 
absolutamente facilitada pelo fato de manter ela em seu poder aqueles 
documentos já adredemente subscritos pelas autoridades As quais competia 
essa outorga. 

A prejudicialidade do desinteresse demonstrado pelo 
exeqiiente, atualmente, não encontra mais resgatabilidade ainda que por 
força da ciosa diligência dessa Egrégia Junta pelo bom e rápido andamento 



do processo, haja vista o fato inelutável da atual indisponibilidade dos 

imóveis pela Executada, eis que a sua incorporação por outro ente da 

administração estadual cujas atividades não guardam nenhuma similitude 

com o fim a que se destinava, esta própria que assumindo o passivo 
daquela hoje figura no pólo passivo da presente demanda, obrigou a que o 
gerenciamento das terras estaduais fosse transferido para o Intermat, 
organismo que mantém exclusividade dessa tarefa. 

Assim, é a presente para requerer a essa Egrégia Junta que, por 
medida de justiça, reconsidere a respeitável decisão constante do 
respeitável despacho de fls., para desonerar a Executada da severa pena que 
lhe foi imposta e permitir que o feito retome o seu curso regular com a 
natural assunção, pelo exequente, da faculdade de indicar outros bens 
pertencentes àquela, passíveis de embaraçamento e aptos a dar plena 
garantia à execução. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 27 de janeiro de 1.999 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 


